ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA

LEI N° 1.746, DE 19 DE AGOSTO DE 1959.

Dispde sbbre a organizacdo de assisténcia médica imediata a
populacdes desamparadas de Cameta, Mocajuba e Baido, abre crédito especial
de Cr$ 1.000.000,00 e da outras providéncias.

A Assembléia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1° O Poder Executivo organizarda uma unidade sanitaria
itinerante d emergéncia, para a adequada e imediata assisténcia médica as
populacbes necessitadas e desamparadas dos municipios de Cametd,
Mocajuba e Baido.

Art. 2° Fica aberto no corrente exercicio, a conta dos recursos
disponiveis do Estado, o crédito especial de hum milhdo de cruzeiros (Cr$
1.000.000,00) para atender ao encargo criado por esta lei.

Art. 3° A presente lei entrard em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposi¢es em contrario.

Palacio do Govérno do Estado do Para, 19 de agosto de 1959.

Gal. LUIZ GEOLAS DE MOURA CARVALHO
Governador do Estado
Henry Checralla Kayath
Secretario de Estado de Saude Publica
Rodolfo Chermont
Secretério de Estado de Finangas
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